
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA Nº 115, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DE MATO GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº

75,  de  20  de  maio  de  1993,  por  força  do  que  dispõe  a  Portaria  PGR/MPF    Nº1036,  de

27/09/2017, publicada no DOU – Seção 2, de 02/10/2017, resolve:

Art. 1º. Remover a pedido, mediante permuta, os servidores ocupantes do cargo

de Analista do MPU/Direito:

-  Jaqueline  Santos  Antunes  Maciel,  matricula  nº29354,  da  Procuradoria  da

Republica no Município de Rondonópolis-MT para a Procuradoria da República em Mato

Grosso; e

- Thiago Ramos Varanda, matricula nº26859, da Procuradoria da República em

Mato Grosso para a Procuradoria da República no Município de Rondonópolis-MT.

Art. 2º. O período de deslocamento dos servidores removidos por este ato será

de 05 (cinco) dias, iniciando em 18/06/2018.

GUSTAVO NOGAMI

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 18 jun. 2018. Caderno 
Administrativo, p. 19.
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